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PORTARIA N.º 179/2025. 
De 18 de setembro de 2025. 

 
 
 

SÚMULA: “Destitui servidoras públicas municipais 
da função de Coordenação Pedagógica e Designa 
servidoras públicas municipais para o exercício de 
função de Coordenação Pedagógica, conforme 
especifica”. 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 67.415/2025:  
 
 
 
 

RESOLVE 
 
 

 
Art. 1º. Destituí as servidoras, abaixo arroladas, do exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

 
Art. 2º. Designa as servidoras, abaixo arroladas, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome da 
Servidora Matrícula Local de 

Lotação Função  Período  Designação  
a partir de: 

Silvana Pacheco  361.530 EM Santa 
Cecília 

Coordenação 
Pedagógica 

Educador 
de Infância  15/09/2025 

Nome da 
Servidora Matrícula Local de 

Lotação Função Período Destituição   
a partir de: 

Amanda 
Machado Lopes 351.418 EM Santa 

Cecília  
Coordenação 
Pedagógica 

Educador 
de Infância  01/09/2025 

Marli Coelho 
Moreira Ramos  355.393 

EM Joaquim 
K. 

Matsumoto  

Coordenação 
Pedagógica 

Professor 
40 horas 03/09/2025 
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Flavia THiéllen 
Cit Mulbaher 362.920 

EM São 
Francisco de 

Assis 

Coordenação 
Pedagógica 

Professor 
40 horas 

 
15/09/2025 

Marcia Pedriconi  351.408  
364.688 

EM Joaquim 
K. 

Matsumoto 

Coordenação 
Pedagógica 

Professor 
20 horas 

 
15/09/2025 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

 
Fazenda Rio Grande, 18 de setembro de 2025. 
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Prefeito Municipal 
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